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MOÇÃO LEGISLATIVA Nº 0476/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES.
 
Criação do Auxílio financeiro "Dona de Mim", destinado às mulheres em situação de
violência, após desacolhimento da Casa de Apoio Rosalina Maria Rodrigues.
 
A Vereadora Katsumi Yamaguchi com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas
atribuições legais e regimentais vem à presença de Vossa Excelência requerer, após
manifestação do Egrégio Plenário, envio de Moção Legislativa ao Exmo. Prefeito de Lages, Sr.
Antonio Ceron.
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
acatando proposição, envia a seguinte MOÇÃO LEGISLATIVA:
 
Considerando que os incisos II e IV do art. 1º, da Constituição Federal elegeram, dentre outros,
como fundamentos da República a cidadania e os valores sociais do trabalho, fundamentais para
a redução das desigualdades sociais e promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;
 
Considerando as implementações de políticas públicas por parte da União e também de
Estados, do Distrito Federal e de Municípios da Federação no sentido de promover ações para o
enfrentamento da violência contra a mulher, sobretudo assegurando "às mulheres as condições
para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à
cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária", conforme dispõe o
caput do art. 3º, da Lei Federal nº 11.340, de 2006 (Lei Maria da Penha);
 
A Prefeitura de Florianópolis criou no mês de agosto do presente ano, um benefício para garantir
independência financeira a mulheres em situação de violência através de auxílio no valor de um
salário mínimo, que ficará disponível por seis meses. Considerando a necessidade de assegurar
que as mulheres tenham condições de reestabelecer seus vínculos sociais e empregatícios,
compreende-se a necessidade da implantação de um sistema semelhante para contribuição ao
rompimento do ciclo de violência. 
 
Assim, se faz de extrema relevância a implantação do auxílio "Dona de Mim" no município de
Lages, que cujo objetivo é o de promover a independência financeira das mulheres em situação
de violência, após desacolhimento da Casa de Apoio Rosalina Maria Rodrigues, reforçando que
é possível se desvencilhar do ciclo vivenciado e recomeçar, com segurança financeira.
 
Sala das Sessões,17 de outubro de 2021.

Katsumi Yamaguchi
Vereadora 
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